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/)fr1y CÂMARA MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° Lf 0 /2020 

Denomina Logradouro Público 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, decreta. 

Art. 1 o- Fica denominada Rua Benedito Gonçalves a Rua Principal do 
Chacreamento Ouro Verde 

Art.2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de 

Congonhas, 14 de julho de 20~0. 
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Pfrf_y CÂMARA MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereadof Ênio da Gama 

JUSTIFICATIVA 

BENEDITO GONÇALVES, é cidadão congonhense, trabalhou por mais de 38 anos na 
Empresa ITAMINAS, era casado com MARIA GONÇALVES DA SILVA, genitor de 
09 filhos, sendo um deles o Servidor Público ADILSON GONÇALVES DA SILVA 
( chininha), onde prestou relevantes serviços em Congonhas, sendo in memorian, um 
cidadão admirado e respeitada. 
Portanto referida homenagem é um gesto grandioso desta Casa para deixar gravado na 
História desta Terra o nome do Homenageado na Rua do pedido inicial. 

Vereador de Congonhas. 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 14 de agosto"de 2020. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e RedaçãoFinal ~CLJR 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 040/2020- Denomina via pública • 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativq vi~ando nomina logradouro público. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à 
Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e 
logradouros públicos. 

-
Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não 

existe vício de competência. 

Este é o meu parecer, sm j. 

c;> .. 
ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação final 
D Comissão de Obras e Serviços Públicos 

Rua DL Pacífico Homem Júnior. 82. Cenlro. Congonhas/MG - (31) '3 731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br-
- congonhas@camarac01igon has.mg.gov. br 
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Câmara Municipal, .\). de ..... 0.~ ........ de 2020. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Decreto Legislativo 040/2020 - Denomina Logradouro Público (Rua Benedito 
Gonçalves- Chacreamento Ouro Verde) 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo que denomina logradouro público. 

O projeto foi proposto por Vereador, que é competente para tal e está devidamente 
motivado, não apresentando vício de iniciativa. 

Somos pela aprovação da matéria. 

O projeto é legal e constitucional. 

Vagner- Presidente 

Adivar- Vice-Presidente 

Del cio 

Eduardo 

Feliciano 

Marcos 

CMC/mr 

Câmara Municipal de Congonhns 
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhns/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www. congonhns.mg.leg.br 
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Câmara Municipal,..\.} .. de .... 9.'8 ........ de 2020. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Projeto de Decreto Legislativo 040/2020 -Denomina Logradouro Público· (Rua Benedito 
Gonçalves- Chacreamento Ouro Verde) 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo que denomina logradouro público. 

O projeto foi proposto por Vereador, que é competente para tal e está devidamente 
motivado, não apresentando vício de iniciativa. 

Somos pela aprovação da matéria. 

Feliciano - Presidente 

Eduardo -Vice-Presidente 

Cida-

Adivar-

Vagner-

CMC/mr 

Câmara Municipal de Congonhns 
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior. 82. Centro, Congonhns/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www. congonhns.mg.leg.br 
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Câmara Municipal, JL de A~dtc de 2020. 

Mesa Diretora 

Ref.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 040/2020- Denomina Logradouro 
Público (Rua Benedito Gonçalves). 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 040/2020, de autoria do Vereador 
Adivar, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa Diretora 
para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Patrícia nandes onteiro 
Vice-Presidente 

Lucas~ente 
1° Secretário 

CMC/hmfs 

Câmnra Municipal de Congonhns 
Rua Or. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhns/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www. congonhas.mg.leg.br 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 1.406/2020 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 

Art.1°- Fica denominada Rua Benedito Gonçalves a Rua Principal do Chacreamento 
Ouro Verde. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 04 de setembro de 2020. 

CMC/mr 

Câmara Municipal de Congonhas 

IGOR JONAS 
Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mai1: camara@congonhas.mg.leg.br 
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